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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 5172, DE 14 DE MAIO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO RETORNO AS AULAS PRESENCIAS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no desempenho de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar o devido funcionamento dos serviços de saúde bem como a 
retomada gradual e segura das atividades presenciais nas instituições de ensino; 
CONSIDERANDO que o Município de Vista Alegre do Alto pertence a DRS – V (Diretoria Regional de Saúde) de 
Barretos; 
CONSIDERANDO que segundo o Plano São Paulo, o Estado e consequentemente a Região da DRS – V (Diretoria 
Regional de Saúde) de Barretos permanece na FASE 1 “VERMELHA”; 
CONSIDERANDO o anúncio do Centro de Contingência na data de 07.05.2021 que instituiu novas regras da “FASE DE 
TRANSIÇÃO” em todo o Estado de São Paulo, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica suspenso o retorno das aulas presenciais na rede pública Estadual e Municipal deste Município, até o dia 
04 de junho de 2021, devendo permanecer no Sistema de Teletrabalho. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, de 14 de maio de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 074, DE 14 DE MAIO DE 2021. 
 Determina o Retorno ao Trabalho de Servidores Públicos Municipais Ocupantes de Cargo de Motorista, lotados 
junto à Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do inciso IV, do artigo 57, combinado com o inciso II, alínea “a”, do artigo 65, da Lei Orgânica do 
Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art.1º -  Determina o retorno ao trabalho a partir de 18 de maio de 2021 dos servidores públicos municipais, Diego 
Raphael Straccini, Edson Biguetti,  José Elson Ribeiro Andrade, José Manoel Aguiar Romão, José Ricardo da Costa 
Aguiar, Nilton José Rozani e Nivaldo Grassetti Júnior, todos ocupantes do cargo de Motoristas, lotados junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Educação definirá os horários de trabalho dos servidores supra 
atendendo ao interesse público. 
 Art.2º - Fica revogadas as portarias municipais nº  217/2020, 218/2020, 219/2020, 220/2020, 221/2020 e 222/2020. 
 Art.3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de maio de 2021. 
Vista Alegre do Alto, 14 de maio de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
ASSUNTO:CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA NOS TERMOS DO PROCESSO Nº  1000733-91.2020.8.26.0698. 
PROCESSO Nº 2.048/2021 
DISPENSA Nº 016/2021 
Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24, Inciso II, tendo a alteração do Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, o reconhecimento de 
Dispensa de Licitação nº 016/2021, visando à contratação de clínica de para realizada a internação compulsória para 
tratamento de dependência química nos termos do processo Nº  1000733-91.2020.8.26.0698. 
RATIFICO todos os procedimentos abordados em favor da empresa Centro Terapêutico Novos Horizontes Rio Preto 
Ltda, no valor de R$ 8.100,00,conforme o Processo nº. 2.048/2021. 
Vista Alegre do Alto, 14 de maio de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº22/2021 Processo 2049/2021. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto: “Contratação de empresa para o transporte de estudantes de cursos universitários e técnico 
profissionalizantes, residentes no município de Vista Alegre do Alto, para as cidades vizinhas da região” conforme 
especificações e quantidades constantes do Anexo I do Edital nº 24/2021.Realização da Sessão: 1/6/2021, 
8hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto fone 16-
32778300. Edital disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº23/2021 Processo 2050/2021. Pregoeiro Designado:Juliano de Jesus Lopes. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de um reservatório para 
armazenamento de água potável (capacidade mínima de 200,000 mil litros) de acordo com as normas técnicas e 
projetos a ser instalado junto ao Poço Central n 01, localizado na Rua Herculano do Livramento neste município de 
Vista Alegre do Alto conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I do Edital nº 25/2021.Realização 
da Sessão: 2/06/2021, 8hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre 
do alto fone 16-32778300. Edital disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito 
Municipal. 
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